
EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 165/2021

A Câmara Municipal de Viamão, por seu PRESIDENTE, LUIS ARMANDO CORRÊA AZAMBUJA, torna público
que realizará licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tipo MENOR PREÇO, para AQUISIÇÃO DE
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, nas condições estatuídas neste Edital e seus Anexos,
preferencialmente para microempresas – ME e empresas de pequeno porte – EPP, em conformidade com
a Lei Federal n.º 10.520/2002, com a Lei Complementar Federal n.º 123/2006 e alterações posteriores,
com a Lei Municipal nº 4.194/2014 e suas alterações, com a Resolução de Mesa nº 04/2019, subsidiada
pelas normas da Lei Federal n.º 8.666/93.

OBJETO

Aquisição de EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA (NOTEBOOKs), conforme
especificações e condições previstas neste Edital e seus Anexos.

DADOS GERAIS DA DISPUTA

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: a partir do dia 10 de setembro de 2021, até as 14h00min do dia 24 de
setembro de 2021.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 14h01 min do dia 24 de setembro de 2021;

INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: (Notebook Tipo 1) às 14:05 do dia 24 de setembro de 2021;

TEMPO DE DISPUTA: 10 (dez) minutos por lote, acrescido do tempo aleatório determinado pelo sistema.

Obs.: para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).

PORTAL DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO: Comprasnet 4.0 - https://www.comprasnet.gov.br/

Obs.: O Edital e seus Anexos estão disponíveis na Internet, nos seguintes endereços:

https://www.camaraviamao.rs.gov.br/ https://www.comprasnet.gov.br/

ENDEREÇO DE E-MAIL PARA IMPUGNAÇÕES/ESCLARECIMENTOS:
licitacao@camaraviamao.rs.gov.br

PREGOEIRO DESIGNADO: LUCAS DUBAL DA SILVA

EQUIPE DE APOIO NOMEADA: ANDERSON EDUARDO FERREIRA MARTINS, KAMILA MACHADO COSTA DA
CONCEIÇÃO e DIOGO FLORES CIBEIRA

http://www.pregaobanrisul.com.br/
http://www.pregaobanrisul.com.br/
mailto:licitacao@camaraviamao.rs.gov.br


1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição de
NOTEBOOKs, conforme as especificações do termo de Referência, para atender as necessidades dos
Parlamentares da Câmara Municipal de Vereadores, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será procedida em LOTE ÚNICO, conforme tabela constante do Termo de Referência,
sendo a licitante vencedora responsável pelo fornecimento do quantitativo total.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do LOTE, observadas as exigências contidas
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. DO ACESSO AO EDITAL, LOCAL, DATA E HORÁRIO DE REALIZAÇÃO

2.1. O Edital e seus anexos estão disponibilizados, na íntegra, nos endereços eletrônicos
www.gov.br/compras e www.camaraviamao.rs.gov.br.

2.2. O certame será realizado por meio do Portal de Compras do Governo Federal, no endereço eletrônico
www.gov.br/compras, cuja sessão pública terá início com a ABERTURA DAS PROPOSTAS, no dia
24/09/2021, às 14:01 horas.

2.3. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: A partir da divulgação do edital até às 14:00 horas do
dia 24/09/2021.

2.4. Para todas as referências de tempo contidas neste Edital será observado o horário de Brasília– DF.

2.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário pelo Pregoeiro.

3. JUSTIFICATIVA E INDICAÇÃO ORÇAMENTO

3.1. A aquisição dos equipamentos é medida necessária para o desempenho das funções parlamentares,
sobremaneira com a adoção do sistema legislativo integral.

3.2. O quantitativo exigido relaciona-se com o número total de Vereadores que compõem a Câmara
Municipal de Viamão, no número de vinte e um.

3.3. Os requisitos mínimos refletem orientação do Setor de Tecnologia da Informação, consideradas as
necessidades e usos previstos dos equipamentos.



3.4. A última aquisição de computadores deu-se em 2016, de forma que os equipamentos disponíveis não
mais atendem às necessidades dos parlamentares no uso de suas funções.

3.5. As despesas, quando efetuadas, decorrentes da adjudicação do objeto deste Pregão, correrão à
conta dos recursos específicos consignados no orçamento da Câmara Municipal de Viamão, de acordo
com a seguinte classificação orçamentária:

MATERIAIS DE INFORMÁTICA

DOTAÇÃO 01

Rubrica Dotação: 4.4.90.52.00.00.00.00

EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTE

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto
desta licitação e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores – SICAF, conforme disposto no artigo 9º da IN 03/2018 – SEGES/MPDG.

4.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema.

4.1.2. A participação é preferencial, não exclusiva, a microempresas e empresas de pequeno porte.

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei
Complementar nº 123, de 2006.

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados:

a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação
vigente;

b) que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
c) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber

citação e responder administrativa ou judicialmente;
d) que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993;
e) que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ouem processo de dissolução ou

liquidação;
f) entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;
g) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão

nº 746/2014-TCU-Plenário).

4.4. Como condição de participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do
sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:



a) no caso de microempresas e empresas de pequeno porte, que cumpre os requisitos estabelecidos
no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.

b) que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;
c) que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada

está em conformidade com as exigências editalícias;
d) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de

declarar ocorrências posteriores;
e) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do
artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

f) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da
Constituição Federal;

g) que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei
nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções
previstas em lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até
a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á
automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF,
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §
1º da LC nº 123, de 2006.

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.



5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento
da proposta.

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio
de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

a) valor unitário e total do item;
b) marca;
c) fabricante;
d) Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de

Referência, indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número
do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso.

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, sociais, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no
fornecimento dos bens.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua
apresentação.

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas (Acórdão nº 1455/2018 -TCU -
Plenário).

6.6.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados
pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as
seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a
ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E LANCES



7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na
data, horário e local indicados neste Edital.

ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis,
ilegalidades, ou não apresentem especificações técnicas contidas no Termo de Referência.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em
tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,
levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo Pregoeiro, sendo que
somente estas participarão da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro e os
licitantes.

ETAPA DE LANCES

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do LOTE.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao
último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de
R $10,00 (dez reais) ou 0,1% (zero vírgula um por cento), quando for o caso.

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de
duração da sessão pública.



7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive
no caso de lances intermediários.

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de
lances, em prol da consecução do melhor preço.

7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.

7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.18. O critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus
anexos.

7.18.1. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.19. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco)
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.20. Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa melhor classificada
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa
e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.21. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.22. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às
margens de preferência, conforme regulamento.



7.23. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.24. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos
bens produzidos:

7.24.1. no país;

7.24.2. por empresas brasileiras;

7.24.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.24.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa
com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade
previstas na legislação.

7.25. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as
propostas empatadas.

7.25.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

7.25.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

7.26. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

8.1. Encerrada a fase de negociação, o Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo
de 02 (duas) horas, se outro não for indicado, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após
a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, salvo orientação diversa pelo
Pregoeiro, que deverá:

a) ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu
representante legal;

b) conter a indicação do banco, número de agência e conta do licitante para fins de pagamento;

c) conter detalhamento das especificações do material a ser fornecido, inclusive indicando
marca, modelo, fabricante, procedência e demais descrições complementares exigidas no
Termo de Referência;



d) observar prazo de entrega estimado, conforme parâmetro máximo do Termo de Referência;

e) observar prazo de garantia do produto, conforme parâmetro mínimo do Termo de Referência;

f) observar validade da proposta, que não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias corridos a contar
da data da sua apresentação;

g) conter declaração que a empresa se enquadra na categoria de microempresa ou empresa de
pequeno porte, se for o caso;

h) conter razão social e CNPJ da empresa, endereço completo, telefone e endereço eletrônico
(e-mail) para contato, bem como nome do proponente ou de seu representante legal, CPF, RG e
cargo na empresa;

i) conter valor UNITÁRIO, TOTAL DO ITEM E VALOR GLOBAL DA PROPOSTA, de acordo com o (s)
preço (s) praticado (s) no mercado, conforme estabelece o Inciso IV do Artigo 43 da Lei nº.
8.666/93, em algarismo e por extenso (total), expressos em reais (R$), com no máximo 02
(duas) casas decimais;

j) observar que ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso,
prevalecerão estes últimos.

k) conter declaração de que no preço ofertado estão incluídos todos os custos, impostos, fretes,
seguros e taxas e quaisquer outros encargos que incidam sobre o objeto licitado;

l) informar a alíquota de ICMS, no caso de produtos e/ou empresas isentos de ICMS ou com
diferenciação de alíquota, informar o dispositivo legal que comprove tal benefício;

m) conter declaração que a empresa se enquadra na categoria de microempresa ou empresa de
pequeno porte, se for o caso;

8.2. As propostas de preços enviadas implicarão em plena aceitação, por parte do Licitante, das
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

8.3. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

8.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedência, vinculam a Contratada.

8.5. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado,
sob pena de desclassificação.

8.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela
que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro
licitante.



8.6. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou
de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos de mercado, acrescidos dos respectivos
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto
quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

8.7. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

8.8. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso
prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada
em ata;

8.9. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio
de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da
proposta.

8.9.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

8.10. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de
outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio
eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu
ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

8.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.12. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e
horário para a continuidade da mesma.

8.13. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a
negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

8.13.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente,
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.13.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

8.14. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do
licitante, observado o disposto neste Edital.

9. DA HABILITAÇÃO



ANÁLISE PRELIMINAR

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral

da União
(http://www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao=asc);

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos CADICON,
mantidos pelo tribunal de Contas da União TCU
(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:14831188675546::::P3_TIPO_RELACAO:INIDONEO);

9.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.1.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.1.1.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.

9.1.1.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.1.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de
condição de participação.

9.1.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação das licitantes será verificada por meio do
SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e
trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução
Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018.

9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de
2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF
até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas;



9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta
aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s)
certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019.

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a
encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digital.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento
dessas contribuições.

9.7. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

9.7.1. Habilitação jurídica:

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;

b) Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade
no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

d) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem
sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;



f) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;

9.7.1.1. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

9.7.2. Regularidade fiscal e trabalhista:

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

b) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela ProcuradoriaGeral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por
elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº
1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda
Nacional.

c) prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

d) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

e) prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal e/ou estadual, relativo ao domicílio ou sede
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

f) prova de regularidade com a Fazenda Municipal e/ou Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

g) caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais e/ou estaduais relacionados ao objeto
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Municipal
e/ou Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

h) caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá
apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que
esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

i) A licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de regularidade fiscal das
microempresas e/ou empresas de pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do
contrato, ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização previsto no art. 4º,
§1º do Decreto nº 8.538, de 2015.

9.7.3. Qualificação Econômico-Financeira:

a)Certidão negativa de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial, ou liquidação judicial, ou de
execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu
domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida há no
máximo 90 (noventa) dias antes, contados da data da sua apresentação;



a.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente,
na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação,
devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

b)balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados
na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há
mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

c)No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido do licitante qualificado como
microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último exercício
financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015);

d)No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

e)é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.

9.8. Documentos Complementares:

a. declaração negativa de relação familiar ou de parentesco, conforme modelo anexo a este edital.

9.9. O licitante obriga-se a declarar, sob as penalidades legais, a superveniência de fato impeditivo da
habilitação ou sua inexistência.

9.10. Para fins de habilitação, o Pregoeiro deverá certificar a autenticidade das certidões emitidas
eletronicamente ou poderá obter certidões de órgãos ou entidades emissoras de certidões, em sítios
oficiais.

9.11. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.

9.12. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno porte ou
sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à
regularidade fiscal, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do
vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da
administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

9.13. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação
dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

9.14. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade.



9.15. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.16. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos
artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da
proposta subsequente.

9.16.1. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará
obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do
item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de
inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

9.16.1.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá
sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do
licitante nos remanescentes.

9.17. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado
vencedor.

10. DOS RECURSOS

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de
no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma
motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo
próprio do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as
condições de admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a
decadência desse direito.

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para,
querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste Edital.



11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão
repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização
fiscal, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou email, de acordo com a fase do
procedimento licitatório.

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso
não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos
apresentados.

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatório.

13. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

14.1. Não será exigida a garantia de execução do contrato de que trata o art. 56 da Lei nº 8.666/93.

16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de
Contrato ou emitido instrumento equivalente.

16.2. O adjudicatário terá o prazo definido na própria convocação, para assinar o Termo de Contrato ou
aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob
pena de, em caso de não atendimento, decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas neste Edital.

16.3. O prazo estabelecido para assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente
poderá ser prorrogado, quando solicitado e justificado pelo licitante vencedor, durante o seu transcurso, e
desde que aceito pela CÂMARA.



16.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada,
implica no reconhecimento de que:

16.4.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali
estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993;

16.4.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

16.4.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos
77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da
mesma Lei.

16.5. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o fornecedor
não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da
contratação.

16.6. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, a contratada deverá regularizar a sua
situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias, sob pena de aplicação das penalidades
previstas no edital e anexos.

16.7. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar que mantém as
mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à assinatura, poderá ser
convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, após a verificação da
aceitabilidade da proposta, negociação e comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das demais cominações legais.

16.8. A assinatura do Termo de Contrato e de eventuais Termos Aditivos, se dará na forma
preferencialmente eletrônica.

18. DO REAJUSTE

18.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação
das propostas.

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

19.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de
Referência, anexo a este Edital.

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CÂMARA E DA CONTRATADA

20.1. As obrigações da CÂMARA e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

21. DO PAGAMENTO

21.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS



22.1. Estará sujeita à aplicação de sanções administrativas, mediante processo em que será garantido o
direito prévio da citação e da ampla defesa, a licitante que:

a) convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a ARP;

b) deixar de entregar a documentação exigida para o Pregão;

c) apresentar documentação falsa;

d) ensejar o retardamento da execução do certame;

e) não mantiver a proposta, durante o prazo de sua validade;

f) falhar ou fraudar na execução do objeto;

g) comportar-se de modo inidôneo;

h) cometer fraude fiscal;

i) não manter, durante toda a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e de
qualificação técnicas estabelecidas no Edital do Pregão.

22.1.1. A recusa em fornecer o objeto nas condições previstas na ARP – Ata de Registro de Preços, sem a
formalização de qualquer justificativa, configura desistência do fornecimento e sujeitará a adjudicatária
ao pagamento de multa, sem prejuízo da aplicação das demais sanções cabíveis.

22.1.1.1. Ante a ocorrência da hipótese acima, poderá a Câmara Municipal de Viamão convocar
outra licitante – respeitada a ordem final de classificação no certame – para, após comprovados
os requisitos de habilitação e feita a negociação, fornecer o objeto contratado.

22.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

22.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

I- Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos
significativos ao objeto da contratação;

II- Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do
licitante;

III- Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

IV- Impedimento de licitar e de contratar com a Administração e descredenciamento no SICAF, pelo prazo
de até cinco anos;

V- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a



própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a
Contratante pelos prejuízos causados.

22.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

22.5. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou
Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.

22.6. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de
2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

22.7. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes
de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

22.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do
licitante, o Município ou a CÂMARA poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo
419 do Código Civil.

22.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário.

22.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado
o princípio da proporcionalidade.

22.10.1. Caracterizada hipótese de aplicação de qualquer penalidade, a adjudicatária será
notificada da abertura do prazo de 5 (cinco) dias úteis para apresentar defesa prévia, e 10 (dez)
dias úteis da notificação, para o caso da declaração de inidoneidade, em conformidade com o
disposto no art. 87 da Lei Federal n.º 8.666/93.

22.10.2. Sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e seus Anexos, e independentemente
dos atos de improbidade e dos atos ilícitos prescritos nas Leis nos 8.429/92 e 8.666/93 ou
demais normas que tenham por objeto as licitações, estarão sujeitos às penalidades previstas na
Lei Federal n.º 12.846/2013 os licitantes que incorrerem na conduta descrita no art. 5.º, inc. IV,
do referido diploma.

22.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

23. GESTOR DA DEMANDA

23.1. Solicitantes:



a) Setor de Informática;
b) Setor de Almoxarifado;
c) Mesa Diretora;

23.2. Responsável pelo Termo de Referência: Setor de Compras, com o auxílio do Setor de Tecnologia da
Informação e da Procuradoria.

24. ESCLARECIMENTO AO EDITAL E DA IMPUGNAÇÃO

24.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer
pessoa poderá impugnar este Edital.

24.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo email
licitacao@camaraviamao.rs.gov.br ou por petição dirigida ou protocolada no Departamento de Compras,
no endereço Praça Júlio de Castilhos, s/n, Bairro Centro, Viamão/RS - CEP 94.410-055.

24.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos,
decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da
impugnação.

24.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

24.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública,
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital ou pelos e-mails:
licitacao@camaraviamao.rs.gov.br.

24.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração
do edital e dos anexos.

24.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem automaticamente os prazos
previstos no certame.

24.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

24.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.

24.9. Ao solicitante será encaminhada resposta por escrito, mediante upload das
dúvidas/questionamentos/impugnações e respostas no sistema eletrônico de realização do pregão.



24.10. A Câmara Municipal de Viamão dará ciência pela Internet das consultas e respostas que julgar de
interesse comum, ou daquelas que ensejarem alteração de qualquer informação constante do Edital, por
meio dos seguintes endereços:

http://www.camaraviamao.rs.gov.br e  https://www.comprasnet.gov.br/

24.11. Mais informações sobre o Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de Compras, pelo telefone
(051) 3485-4900, de segunda à sexta-feira, das 13h:30 às 18h:30.

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

25.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

25.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário, pelo Pregoeiro.

25.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília – DF.

25.4. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

25.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

25.6. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
habilitação e classificação.

25.7. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

25.8. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

25.9. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.

25.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.



25.11. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse
público.

25.12. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, ou o que consta do COMPRASNET, prevalecerão as do Edital.

25.13. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no Portal de Compras do Governo Federal –
www.comprasgovernamentais.gov.br, no site http://www.camaraviamao.rs.gov.br. Os autos do processo
administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados, a qual deverá ser solicitada através
dos e-mails licitacao@camaraviamao.rs.gov.br ou compras@camaraviamao.rs.gov.br.

25.14. As comunicações ao licitante ou à empresa contratada poderão ser feitas por meio eletrônico
(e-mail) sendo válidas para todos os efeitos legais.

25.15. A CÂMARA poderá reter dos pagamentos referentes a este Edital eventuais valores decorrentes
de multas e/ou indenizações originários de qualquer outra relação contratual da CONTRATADA com a
CÂMARA, independente de benefício de ordem em caso de existirem Garantias contratuais prestadas nos
termos do art. 56 da Lei 8.666/93.

25.16. É facultada ao Pregoeiro ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo.

25.17. O Presidente da Câmara Municipal de Viamão poderá revogar a licitação por razões de interesse
público derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar
tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante
ato escrito e fundamentado. A anulação do procedimento induz à da adjudicação.

25.18. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento
licitatório, ressalvado o direito da adjudicatária de boa-fé ao ressarcimento pelos encargos que tiver
suportado na implementação.

25.19. As licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de sua proposta; a Câmara
Municipal de Viamão não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.

25.20. As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação.

25.21. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
Pregão na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no horário e local aqui estabelecidos, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em
contrário.

25.22. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento da licitante,
desde que seja possível a compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública do
Pregão, a fim de garantir a vantajosidade da contratação à Administração e a instrumentalidade das
formas.



25.23. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre as licitantes, sem comprometimento da segurança da futura adjudicação. Os casos omissos
serão resolvidos pelo Pregoeiro durante a sessão.

25.24. A Câmara Municipal de Viamão reserva-se o direito de rejeitar no todo ou em parte o objeto
oferecido, se constatado em desacordo com os termos do presente Edital e seus Anexos.

25.25. Aplicam-se aos casos omissos as disposições constantes das Leis Federais nos 10.520/2002 e
8.666/93.

25.26. Este Edital foi aprovado pela Procuradoria da Câmara Municipal de Viamão.

25.27. São partes integrantes deste Edital:

ANEXO I – Especificações Técnicas do Objeto/Termo de Referência;

ANEXO II – Modelo de Proposta de Preços;

ANEXO III – Modelo de Declaração sobre Emprego de Menor;

ANEXO IV – Modelo de Declaração – Vínculo de Parentesco;

ANEXO V - Modelo de Declaração – Fatos Impeditivos;

ANEXO VI – Modelo de Declaração – Idoneidade;

ANEXO VII - Minuta de Contrato;

25.28. Fica eleito o Foro da Comarca de Viamão para discussão de eventuais litígios oriundos da presente
licitação.

25.29. As dúvidas de ordem operacional referentes à utilização do Sistema Comprasnet deverão ser
dirigidas ao ente responsável pelo site/sistema, não cabendo à Câmara Municipal de Viamão qualquer
orientação instrutiva/operacional de ordem técnica aos licitantes participantes.

Viamão, 09 de setembro de 2021.

LUIS ARMANDO CORRÊA AZAMBUJA
Presidente da Câmara Municipal de Viamão

ALLANN LINDOMAR BARCELOS DA CRUZ
Procurador-Geral



ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

Aquisição de EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA (NOTEBOOKS), conforme especificações e
condições previstas neste Edital e seus Anexos.

1. DO OBJETO

1.1. Constitui objeto da presente licitação a aquisição de 21 (vinte e um) computadores portáteis (Notebooks), que
serão destinados aos Gabinetes da Câmara Municipal de Viamão, conforme condições, quantidades, especificações
e exigências relacionadas nas tabelas do item 4 (quatro) e seus subitens.

1.2 Realizar-se licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA.

1.3 Os itens relacionados nas tabelas dos item 4, do presente Termo de Referência adotarão o critério de
julgamento por menor preço por lote único, observados os preços ofertados por item como para a deliberação da
exequibilidade da proposta.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. O presente termo de referência visa balizar a aquisição de materiais de notebooks para suprir demanda dos
Vereadores, conforme especificações elaboradas pelo Setor de Tecnologia da Informação. A última aquisição de
computadores e notebooks aconteceu em 2017.

3. DAS CONDIÇÕES PARA A ENTREGA DOS MATERIAIS

3.1. O prazo para entrega dos equipamentos será de 30 (trinta) dias corridos após a emissão da nota de empenho
ou ordem de compra.

3.2. A entrega dos materiais será realizada na sede da Câmara Municipal de Viamão, situada na Praça Júlio de
Castilhos, s/n, Centro em Viamão/RS (CEP 94410-055), de segunda a sexta-feira das 08:30 às 18:30.

3.3. Após a entrega a CONTRATANTE solicitará à equipe técnica a vistoria de conformidade dos equipamentos.

3.4. A Nota de Empenho/Ordem de Compra/Ordem de Fornecimento será enviada para o e-mail informado na
proposta ou a outro posteriormente informado pela adjudicatária.
5.3. Caso algum produto não corresponda ao exigido, a adjudicatária deverá providenciar, no prazo máximo de 5
(cinco) dias úteis, contados da data da entrega do objeto, a sua substituição, visando ao atendimento das
especificações, sem prejuízo da incidência das sanções previstas no instrumento convocatório.

3.5. Caberá ao Setor de Almoxarifado a fiscalização dos serviços prestados pela adjudicatária, sendo responsável
pelo recebimento provisório e definitivo dos serviços executados e materiais entregues, podendo solicitar ajuda do
Setor de Tecnologia da Informação.

4. DO LOTE EM DISPUTA

4.1. A Câmara Municipal de Viamão utilizou como parâmetro de pesquisa de composição de preços, quando não
disponíveis orçamentos de empresas físicas, subsidiariamente as lojas virtuais, bem como o Sistema do Painel de
Preços que compreende o conjunto de contratações da Administração Federal
(hp://paineldeprecos.planejamento.gov.br/ Acessos entre 01/07/2021 e 30/08/2021).



4.2. A pesquisa de preços foi realizada em observância aos parâmetros da Instrução Normativa Nº. 3, do Ministério
Público, alterada pela IN Nº. 5, de 27/06/2014, que dispõe sobre os procedimentos administrativos básicos para a
realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral (inclusive os de
tecnologia da informação).

4.3. No Comprasnet (http://www.comprasnet.gov.br) utilizando-se a consulta textual com o item que se pretende
pesquisar, buscando as configurações mais próximas possível da solução necessária à CMV. A lista dos Contratos e
Pregões analisados pode ser consultada no Processo Administrativo nº 165/2021.

4.4. Os itens arrolados devem apresentar garantia mínima de 12 (doze) meses a partir da data do efetivo
recebimento.

4.5. Os Notebooks previstos devem ser encaminhados com o Sistema Operacional Windows 10 ou superior,
PREFERENCIALMENTE na versão Professional ou Enterprise, compatível com os principais softwares do mercado.
Poderá ser do tipo OEM, desde que venha com licença devidamente colada no chassi, em local protegido contra
rasuras e furto, com chave de  ativação.

4.5.1. A apresentação de Sistema Operacional 10 ou superior em versão diferente da Professional ou Enterprise,
SERÁ ADMITIDA.

4.6. Os equipamentos descritos deverão ser NOVOS e de PRIMEIRO USO, bem como atender os requisitos:

DESCRIÇÃO - NOTEBOOK

a. Teclado padrão ABNT;
b. Processador com, no mínimo, 02 (dois) núcleos físicos e 04 (quatro) Threads ou superior;
c. Frequência do processador entre 2.10 e 2.70 Ghz;
d. Memória RAM de, no mínimo, 4GB;
e. HD de, no mínimo, 1TB;
f. Tela de, no mínimo, 14’’
g. Placa de rede;
h. Placa de Wireless;
i. Entrada USB;
j. Fonte carregadora de bateria bivolt;
k. Sistema operacional Windows 10 ou superior instalado na máquina.

i. Preferencialmente na versão Professional ou Enterprise, sua licença poderá ser o tipo OEM, desde
que venha com licença devidamente colada no chassi, em local protegido contra rasuras e furto,
com sua chave de ativação.

Modelo de Notebook de referência: Vaio FE14 (VJFE41F11X-B0411H), Lenovo S145 (81xm0002br), Samsung
Book (NP550XDA-KT2BR)

Observação: é facultada a apresentação de equipamento diferente dos listados como referência, desde que
cumpridos os requisitos listados. Os modelos de referência serviram apenas para a composição do preço de
referência, através de pesquisa de preços usuais de mercado.

5. INFORMAÇÕES TÉCNICAS ADICIONAIS

5.1. Os interessados poderão obter mais informações sobre as especificações técnicas do objeto deste Pregão junto
ao Setor de Compras e Licitações, pelo telefone (051) 3485-4900 e pelo e-mail
licitacao@camaraviamao.rs.gov.br.



ANEXO II
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

Razão Social da Pessoa Jurídica: ........................................................................................................................

CNPJ: .................................................... Telefone(s): .......................................................................................

Endereço: ................................................ E-mail: ………...................................................................................

LOTE “Nº X” – “TÍTULO(S) DO(S) LOTE(S) PROPOSTO(S) PELO FORNECEDOR”

Item Descrição Qtd

Valor
Proposto

(valor unitário)
– R$

Valor
Proposto

(valor total do lote) –
R$

XX

Completar com a descrição de cada item
proposto pelo fornecedor, obedecido o
lote pertinente, conforme o Anexo I,
Termo de Referência.
Marca:
Modelo:

21 XX XX

VALOR TOTAL PROPOSTO PARA O LOTE “XX” (R$)

Obs.1: No preço proposto já devem estar incluídos (contabilizados) todos os custos relativos aos produtos,
incluindo fretes e eventual mão de obra empregada na execução do serviço (se houver).

Prazo de validade da proposta: ..................................................... (mínimo: 90 dias).

Data: [Dia] de [Mês] de 2021.

Nome e assinatura do representante legal: .................................................................



ANEXO III

DECLARAÇÃO SOBRE EMPREGO DE MENOR (MODELO)

(Timbre da empresa)

DECLARAÇÃO

............................................., inscrito no CNPJ sob o nº ..........................., por intermédio de seu

representante legal ..........................................................., portador(a) da Carteira de Identidade nº

......................... e do CPF nº ...................., DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº

8.666/93, referente ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, que não

emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menor de 16

(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.

…............................................................................................
(Local e Data)

…................................................................................................

(Assinatura do Representante Legal)



ANEXO IV

DECLARAÇÃO – VÍNCULO DE PARENTESCO (MODELO)

(Timbre da empresa)

DECLARAÇÃO

À

Câmara Municipal de Viamão.

............................................................................, inscrito no CNPJ n°

............................, por intermédio de seu representante legal o(a) sr(a)

.................................... ................................................ portador(a) da carteira de identidade

no.............................................., declara a inexistência, no quadro da empresa de sócios ou

empregados com vínculo de parentesco em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau,

ou, ainda, que sejam cônjuges ou companheiros de ocupantes do quadro da Câmara Municipal de

Viamão, nos cargos de direção e chefia ou exercentes de função gratificada de mesma natureza,

bem como de seus vereadores.

[CIDADE], [DATA]

---------------------------------------------

Assinatura do representante legal

Nome e cargo do representante legal



ANEXO V

DECLARAÇÃO FATOS IMPEDITIVOS (MODELO)

(Timbre da empresa)

DECLARAÇÃO

À

Câmara Municipal de Viamão/RS.

.............................................................................,inscrito no CNPJ n° .................., por intermédio de seu

representante legal o(a) Sr(a) ............................................

........................................................................................ portador(a) da Carteira de Identidade

no.............................................., DECLARA, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos

impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar

ocorrências posteriores.

[CIDADE], [DATA]

---------------------------------------------

Assinatura do representante legal

Nome e cargo do representante legal



ANEXO VI

DECLARAÇÃO – IDONEIDADE (MODELO)

(Timbre da Empresa)

DECLARAÇÃO

À

Câmara Municipal de Viamão/RS.

............................................................................., inscrito no CNPJ n° .................., por intermédio de seu

representante legal o(a) Sr(a) .............................................................................................. portador(a) da

Carteira de Identidade no.............................................., DECLARA, sob as penas da lei, que não foi declarada

inidônea para licitar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firma a presente.

[CIDADE], [DATA]

-------------------------------------------

Assinatura do representante legal

Nome e cargo do representante legal



ANEXO VIII

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA (NOTEBOOKs)

TERMO DE CONTRATO CELEBRADO ENTRE A
CÂMARA MUNICIPAL DE VIAMÃO E A
EMPRESA.............................................................,
REFERENTE A AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO DE
INFORMÁTICA.

A CÂMARA MUNICIPAL DE VIAMÃO, localizada na Praça Júlio de Castilhos, s/n, Centro, em
Viamão – RS, inscrita no CNPJ sob o número 00.550.694/0001-30, representada por seu Presidente,
LUIS ARMANDO CORREA AZAMBUJA, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa
________________________, doravante denominada FORNECEDOR, com sede na
___________________________, inscrita no CNPJ sob o n.º ____________________,
representada legalmente pelo(a) Sr.(a) _____________________, brasileiro(a), portador(a) da
Cédula de Identidade nº _______________, CPF nº __________________, para, atendendo a
convocação expedida, celebrar o presente CONTRATO, elaborado de acordo com a minuta
examinada pela PROCURADORIA LEGISLATIVA, observadas as disposições da Lei nº 10.520/2002,
subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666/1993, Leis Municipais e Resoluções Legislativas
correspondentes e suas alterações, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente contrato tem por objeto a aquisição de equipamento de
informática (Notebook), para atender as necessidades da Câmara Municipal de Viamão, no prazo
e nas condições a seguir ajustadas, decorrentes do Pregão Eletrônico, com motivação e finalidade
descritas no Termo de Referência do órgão requisitante.

1.2. Especificam-se a aquisição deste Contrato as quantidades e observações
constantes do Objeto da Licitação do Pregão Eletrônico nº 010/2021, conforme Processo nº
2021/165 parte integrante deste Contrato, com motivação e finalidade descritas no Termo de
Referência do referido procedimento.

LOTE “Nº X” – “TÍTULO(S) DO(S) LOTE(S) PROPOSTO(S) PELO FORNECEDOR”



Item Descrição Qtd

Valor
Proposto

(valor unitário)
– R$

Valor
Proposto

(valor total do lote) –
R$

XX

Completar com a descrição de cada item proposto pelo
fornecedor, obedecido o lote pertinente, conforme o Anexo I,
Termo de Referência.
Marca:
Modelo:

21 XX XX

VALOR TOTAL PROPOSTO PARA O LOTE “XX” (R$)

(AS ESPECIFICAÇÕES DETALHADAS DO OBJETO CONTRATADO SERÃO INSERIDAS NO MOMENTO
DA ASSINATURA DO CONTRATO, COM BASE NA PROPOSTA DA EMPRESA VENCEDORA).

CLÁUSULA SEGUNDA – DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

2.1. A Nota de Empenho/Ordem de Compra/Ordem de Fornecimento será enviada
para o e-mail informado na proposta ou a outro posteriormente informado pela adjudicatária.

2.2. O prazo para entrega dos equipamentos será de 30 (trinta) dias corridos após
a emissão da nota de empenho ou ordem de compra.

2.3. Após a entrega a CONTRATANTE solicitará à equipe técnica a vistoria de
conformidade dos equipamentos.

2.4. Caso algum produto não corresponda ao exigido, a adjudicatária deverá
providenciar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data da entrega do objeto, a sua
substituição, visando ao atendimento das especificações, sem prejuízo da incidência das sanções
previstas no instrumento convocatório.

2.5. Caberá ao Setor de Almoxarifado a fiscalização dos serviços prestados pela
adjudicatária, sendo responsável pelo recebimento provisório e definitivo dos serviços executados e
materiais entregues, podendo solicitar ajuda do Setor de Tecnologia da Informação.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA



3.1. Os equipamentos devem apresentar garantia mínima de 12 (doze) meses, contados
após a entrega.

3.2. Os notebooks deverão possuir assistência técnica autorizada, credenciada ou
disponibilizada no Brasil.

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

4.1. O contrato terá a sua vigência adstrita à dos respectivos créditos
orçamentários, a partir da data de sua assinatura ou até a utilização do quantitativo, prevalecendo o
que ocorrer primeiro.

4.2. Após a expiração da vigência, ainda subsistirá a responsabilidade da
CONTRATADA quanto à garantia dos materiais entregues, quando for o caso.

CLÁUSULA QUINTA - DO RECEBIMENTO

5.1 O objeto deste CONTRATO será recebido desta forma:

a) provisoriamente, no momento da entrega, para a conferência das
quantidades;

b) definitivamente, por recibo do GESTOR, na nota fiscal emitida pelo
FORNECEDOR, após a verificação da conformidade dos produtos com a solicitação e o consequente
aceite, quando comprovada a entrega correta, no prazo de até 3 (três) dias úteis do recebimento
provisório.

5.2. A entrega do material solicitado deve ser executada no Setor de
Almoxarifado, da C MARA MUNICIPAL DE VIAMÃO, na Praça Júlio de Castilhos, s/n, Centro, em
Viamão, no horário compreendido entre as 8h00min até as 18h30min, das segundas às
sextas-feiras, salvo se o Setor de Almoxarifado convencionar com o FORNECEDOR prazo diverso.

5.3. O fornecimento dos produtos fora das especificações e características
descritas na CLÁUSULA PRIMEIRA deste instrumento importará na sua não aceitação, sem prejuízo
da aplicação de sanção.

5.4. A emissão de aceite definitivo não exclui a responsabilidade civil do
FORNECEDOR por vícios de qualidade ou quantidade do produto, ou disparidade com as
especificações contidas neste instrumento.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

6.1. A CÂMARA MUNICIPAL DE VIAMÃO obriga-se à:



a) Demandar, por escrito, o fornecimento dos materiais objeto deste
CONTRATO, através de nota de empenho/ordem de compra, encaminhada por meio de e-mail;

b) Emitir nota de empenho de despesa e autorização de aquisição, que
indicará quantidades do material, local e prazos de entrega, e os preços unitário e total;

c) Acompanhar a entrega dos produtos requisitados, receber e conferir a
quantidade, atestando o recebimento provisório, por intermédio do GESTOR;

d) Examinar a conformidade do produto recebido com a solicitação do GESTOR
e atestar os documentos de despesa, quando provado o correto fornecimento;

e) Efetuar o pagamento até 05 (cinco) dias, contados a partir da apresentação
do Documento Auxiliar da Nota Fiscal Eletrônica – DANFE, acompanhada do aceite definitivo do
material, por parte do responsável do Setor de Almoxarifado;

f) Registrar e notificar os casos de atraso ou desatendimento das
especificações para adoção das providências cabíveis, informando ao FORNECEDOR as
irregularidades.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1. A CONTRATADA obriga-se a:

a) Se responsabilizar pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais,
resultantes da execução deste contrato;

b) Entregar os materiais livre de qualquer ônus, como despesas de fretes, impostos, seguros e
todas as demais despesas necessárias;

c) Caso algum produto não corresponda ao exigido, a adjudicatária deverá providenciar, no
prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data da entrega do objeto, a sua
substituição, visando ao atendimento das especificações, sem prejuízo da incidência das
sanções previstas no instrumento convocatório.

d) Dar plena garantia e qualidade dos bens adquiridos, imputando-lhe os ônus decorrentes da
cobertura dos prejuízos pela entrega dos mesmos em desconformidade com o especificado
no Edital, caso não seja possível a troca, tudo a encargo da CONTRATADA;

e) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

f) Prestar todos os esclarecimentos ou informações e apresentar documentos contábeis, fiscais
e financeiros, relativos à organização, registro contábil, quitação de tributos e contribuições



ante os fiscos federal, estadual e municipal, quando solicitados pela C MARA MUNICIPAL DE
VIAMÃO.

CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO

8.1. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela aquisição do material, o
valor total de R$ .......................... (...........................................................).

8.2 O preço a ser pago deve englobar todos os impostos, encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal e quaisquer
outros custos que venham a incidir direta ou indiretamente sobre o fornecimento dos materiais
gráfico, abrangendo, assim, todos os custos necessários à entrega em perfeitas condições de uso do
objeto do CONTRATO.

CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO

9.1. O pagamento será efetuado até 05 (cinco) dias, contados a partir da
apresentação do Documento Auxiliar da Nota Fiscal Eletrônica – DANFE, acompanhada do aceite
definitivo do material, por parte do responsável do Setor de Almoxarifado.

9.2 As notas fiscais devem ser emitidas, obrigatoriamente, com o CNPJ constante
nesta Ata, apresentado por ocasião da fase de habilitação no processo licitatório, vedada a sua
substituição por outro número, mesmo que de filial do FORNECEDOR.

9.3 Será efetuada a retenção na fonte dos tributos e contribuições elencados nas
disposições vigentes de órgãos fiscais e fazendários, sejam federais ou municipais.

9.4 A CÂMARA MUNICIPAL DE VIAMÃO tem o direito de suspender o pagamento
se os materiais fornecidos estiverem em desacordo com o solicitado, sem prejuízo de outras sanções
que a legislação definir.

9.5 A suspensão dos pagamentos não autoriza o FORNECEDOR dos materiais a
eximir-se do cumprimento de obrigações assumidas neste contrato.

9.6 O atraso no pagamento sujeita a C MARA MUNICIPAL DE VIAMÃO à multa de
mora de 0,5% (meio por cento) ao dia, incidente sobre o valor da nota de empenho de despesa,
limitada ao valor total desta.

9.7 Nenhum pagamento será promovido enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação financeira do FORNECEDOR por penalidade ou inadimplência, que pode ser
compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimos.



9.8 A documentação de cobrança não aceita pela C MARA MUNICIPAL DE Viamão
será devolvida à licitante adjudicatária para as devidas correções, reabrindo-se o prazo para o
pagamento a partir da data de apresentação da documentação livre de defeitos.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA NATUREZA DE DESPESA

10.1. A despesa resultante deste contrato correrão à conta dos recursos
específicos consignados no orçamento da Câmara Municipal de Viamão, de acordo com a seguinte
classificação orçamentária:

MATERIAIS DE INFORMÁTICA

DOTAÇÃO 01

Rubrica Dotação: 4.4.90.52.00.00.00.00

EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTE

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS IRREGULARIDADES

11.1. A fiscalização já tratada no presente instrumento, não exclui nem reduz a
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade de seus
agentes e prepostos (art. 70, da Lei nº 8.666/93), ressaltando-se, ainda, que mesmo atestado o
material recebido, subsistirá a responsabilidade da CONTRATADA pela solidez, qualidade e
segurança.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO CONTRATUAL

12.1. O presente Contrato poderá ser rescindido na forma e na ocorrência de
qualquer das hipóteses dos Artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES

13.1. A adjudicatária terá o prazo de 03 (dias) dias úteis contados da convocação
para a assinatura do contrato, podendo ser prorrogado por igual período, mediante pedido
justificado e aceito pela Administração.

13.1.1. Aquele que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não
assinar o contrato, será aplicada, multa de 2% (dois por cento) sobre o valor total da contratação.



13.1.2. A aplicação das penalidades previstas neste item não exime a adjudicatária
da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que sua conduta venha causar à Câmara
Municipal de Viamão.

13.1.3. Exceto casos fortuitos ou de força maior, devidamente provados e
reconhecidos pela CÂMARA MUNICIPAL DE VIAMÃO, a inexecução parcial ou total das condições ora
ajustadas, garantida a prévia defesa e o contraditório em regular processo administrativo, sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, submeterá o FORNECEDOR à aplicação das seguintes
penalidades:

a. advertência, por escrito, se ocorrerem faltas consideradas de pequena monta;

b. multa;

c. suspensão temporária do direito de licitar e de contratar com a Administração
Pública do Município de Viamão/RS, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

d. declaração de inidoneidade para licitar ou para contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes dessa punição ou até que lhe seja
concedida a reabilitação pela CÂMARA MUNICIPAL DE VIAMÃO, desde que ressarcidos os prejuízos
resultantes e após decorridos 2 (dois) anos da sanção.

13.2. A penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativamente às demais
sanções, e sua cobrança não isentará o FORNECEDOR do dever de indenizar danos causados.

13.3. Configura falta no cumprimento do CONTRATO o desatendimento às
obrigações ajustadas.

13.4. Quando, no entender da Administração Pública, a falta perpetrada justificar o
cancelamento do contrato, poderá ser imposta ao FORNECEDOR a suspensão do direito de licitar e
de contratar com a Administração Pública do Município de Viamão/RS, por prazo não superior a 2
(dois) anos, segundo previsto na alínea “c” do item 11.1.

13.5. A desistência do cumprimento das obrigações assumidas pelo FORNECEDOR
ensejará a aplicação da penalidade de suspensão temporária do direito de licitar e de contratar com
a Administração Pública do Município de Viamão, por período não superior a 2 (dois) anos, de
acordo com o antevisto na alínea “c” do item 11.1.

13.6. Além de ensejarem o cancelamento do registro, configuram justa causa para
a aplicação da suspensão do direito de licitar e de contratar com a Administração Pública do
Município de Viamão, conforme a gravidade da falta perpetrada:

a. o cometimento reiterado de faltas na execução das entregas dos materiais;



b. o desatendimento às determinações do GESTOR deste contrato para solução
das faltas verificadas na execução das entregas dos materiais;

c. a prática de qualquer ato que vise a fraudar ou burlar o cumprimento das
obrigações fiscais, sociais e trabalhistas oriundas deste contrato;

d. a utilização pelo FORNECEDOR de mão de obra de pessoa menor de 18
(dezoito) anos, em infração ao art. 7.º, XXXIII, da Constituição Federal.

13.7 Salvo nas hipóteses de fraude ou de desistência do cumprimento das
obrigações, as penalidades de suspensão do direito de licitar e de contratar com a Administração
Pública do Município de Viamão ou de declaração de inidoneidade para licitar ou para contratar com
a Administração Pública não serão cominadas enquanto o FORNECEDOR não houver sido punido
antes com uma penalidade menos severa.

13.8. A CÂMARA MUNICIPAL DE VIAMÃO aplicará a pena de multa ao
FORNECEDOR, consoante as especificações seguintes:

a. 0,2% (zero vírgula dois por cento), por dia, sobre o valor da nota de
empenho/ordem de compra, face ao atraso no prazo de entrega, até o limite
de 10 (dez) dias;

b. 0,5% (zero vírgula cinco por cento), por dia, calculada sobre o valor da nota de
empenho/ordem de compra, em decorrência do descumprimento do prazo de
entrega, além do limite assentado na alínea “a” até o limite de 20 (dez) dias;

c. 1% (um por cento), por dia, sobre o valor da nota de empenho/ordem de
compra, face ao atraso do prazo de entrega, além do limite fixado na alínea “b”
até o limite de 30 (trinta) dias.

13.9. O transcurso do 30.º (trigésimo) dia de atraso no fornecimento faculta à C
MARA MUNICIPAL DE Viamão a aplicação da pena prevista na alínea “c” do item 12.1 ou o
cancelamento do registro.

13.10. A entrega de objeto fora das especificações constantes neste registro
constituirá o FORNECEDOR em mora e ensejará a cominação da multa antevista no item 13.1.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO

14.1. O CONTRATANTE providenciará a publicação do contrato, por extrato, no
Diário Oficial do Eletrônico da Câmara Municipal de Viamão, no prazo estabelecido no Parágrafo
único do Art. 61 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO CONTROLE



15.1. O presente contrato será submetido à fiscalização da entidade de controle
externo competente, de conformidade com a fonte de recursos que subvencionam a presente
aquisição.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FISCAL DO CONTRATO

16.1 A gestão das aquisições cabe ao Técnico em Informática Legislativa
ANDERSON EDUARDO FERREIRA MARTINS e pelo Responsável pelo Setor de Almoxarifado, Sr.
VILQUER ANDERSON FERREIRA PINHEIRO, ora designados GESTOR/FISCAL titular e suplente,
respectivamente.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO

17.1. Para dirimir as questões oriundas do presente documento será competente
o Fórum de Viamão, renunciando as partes contratantes a qualquer outro, por mais privilegiado que
seja.

E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 03 (três) vias de igual
teor e forma, as quais foram lidas e assinadas pelas partes CONTRATANTES, na presença das
testemunhas abaixo.

Viamão, ___ de __________ de 2021.

______________________________________

LUIS ARMANDO CORRÊA AZAMBUJA

Vereador - Presidente

Câmara Municipal de Viamão

______________________________________

REPRESENTANTE

Cargo

Empresa

_________________________________

ALLANN LINDOMAR BARCELOS DA CRUZ

Procurador-Geral


